



TERMO DE OPÇÃO DE MARGEM CONSIGNÁVEL
Eu,_________________________________________________, matrícula funcional nº ____________, servidor(a) público(a) municipal, titular do cargo de ____________________________________________, lotado(a) na Secretaria Municipal de ___________________________________, venho, mui respeitosamente, OPTAR, nos termos dos §§ 1º e 3º do art. 75 da Lei Complementar nº 25, pela alteração da margem consignável, conforme opção assinalada abaixo:
( ) AUMENTO da margem de consignação de 30% (trinta por cento) para 35% (trinta e cinco por cento), com redução da margem para cartão de crédito de 10% (dez por cento) para 5% (cinco por cento).
( ) REDUÇÃO da margem de consignação de 35% (trinta e cinco por cento) para 30% (trinta por cento), com aumento da margem para cartão de crédito de 5% (cinco por cento) para 10% (dez por cento).
( ) AUMENTO da margem para cartão de crédito, com redução da margem destinada a empréstimos, convênios médico/odontológicos, cartão benefício, financiamento habitacional e seguro de vida, no percentual de ______%.
( ) AUMENTO da margem para financiamento habitacional, seguro de vida ou convênio médico/odontológico e cartão benefício, com redução da margem destinada a empréstimos e cartão de crédito, no percentual de ______%.
Informo estar ciente de que será transferido apenas o saldo disponível, não sendo permitida a geração de margem negativa.
Declaro estar ciente de que a alteração da margem consignável será efetivada em até 48 (quarenta e oito) horas úteis, a contar do recebimento deste documento pela Divisão de Gestão de Recursos Humanos.
Declaro, por fim, que a presente solicitação é de minha inteira responsabilidade, não cabendo à Administração Pública qualquer ônus ou responsabilidade por eventuais obrigações assumidas junto a instituições financeiras, comprometendo-me a adotar as providências necessárias junto às mesmas, nos termos da legislação vigente.

Caraguatatuba, _____de ___________ de _____


________________________________
Assinatura do(a) Servidor(a)
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